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É comum associar a Defensoria Pública como a
primeira e a última porta onde os menos favorecidos
podem procurar para garantir seus direitos. E isso é
verdade!

O Núcleo do Plantão torna-se muito importante, pois
concretiza a disponibilidade integral da Defensoria,
ou seja, está sempre aberta para atender o cidadão
nas situações de extrema urgência.
 
O Núcleo foi instituído com o objetivo de atender o
cidadão nos horários em que as demais unidades de
atendimento da Defensoria Pública encontram-se
fechadas, em razão do horário de expediente.

01 COMO FUNCIONA O NÚCLEO Do PLANTÃO?



O Núcleo do Plantão trabalha com os casos
urgentes: aqueles que não podem aguardar o
horário normal de funcionamento dos fóruns,
pois poderá haver prejuízo grave ou de difícil
reparação ou, ainda, a perda do direito. 
Por exemplo:

Pedidos de UTI ou
cirurgias de
urgência

Em que casos o Núcleo de Assistência

Jurídica do Plantão pode atuar? 

02

(desde que com  indicação
expressa no relatório
médico)

saiba mais

CA
RT

ILHA
 SA

ÚDE



Liberação de
corpo para
sepultamento ou
cremação;

Em que casos o Núcleo de Assistência

Jurídica do Plantão pode atuar? 
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Busca e apreensão
de crianças ou
adolescentes em
situação de
violação de
direitos;

Autorização para
viagens de crianças
ou adolescentes;

Em que casos o Núcleo de Assistência

Jurídica do Plantão pode atuar? 
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internações ou

cirurgias
urgentes, mas
não-eletivas.

Ações decorrentes de
recusa injustificada de
planos de saúde em
cobrir:

Em que casos o Núcleo de Assistência

Jurídica do Plantão pode atuar? 
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(aquelaS em que há risco de vida
ou dA perda de membro/função,
caso o paciente não seja
operado em um curto intervalo
de tempo, aproximadamente
entre 6 a 24 horas, descrito em
relatório médico)



O Núcleo do Plantão não atua nas situações
juridicamente não urgentes. Veja alguns exemplos
mais comuns:

Mandado de Citação (Carta da Justiça para se defender
em um processo que já foi iniciado e está em curso);

Processo Judicial em andamento (O Núcleo do Plantão
não atua para informar como está o andamento de um
processo na Justiça, pois não é algo urgente).

Nessas situações, você deverá entrar em contato com a
Central de Relacionamento com o Cidadão através do
contato: 2196-4300. 
Atendimento de segunda a sexta, das 09:00h às 17:00h.

Em que casos o Núcleo do Plantão

não atua?
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Conhecer a atuação do Núcleo do Plantão é
também otimizar o tempo, ter acesso à Justiça nas
situações de extrema urgência e ver garantidos os
seus direitos da melhor forma.

Apenas no último recesso forense de 2022-2023,
entre os dias 20/12 e 06/01, foram realizados mais 
 1600 ATENDIMENTOS pelo Núcleo do plantão.

Outras informações sobre o funcionamento dos
demais Núcleos da DPDF podem ser obtidas com a
Central de Relacionamento com o Cidadão.   

~

A Importância da Informação correta

antes de Procurar o Núcleo do Plantão.
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Para ações envolvendo saúde: RG e CPF do paciente e do
representante e relatório médico atualizado constando a
urgência; 

Para liberação de corpo para sepultamento ou cremação:
RG e CPF da pessoa falecida e do requerente, declaração ou
certidão de óbito, declaração do IML que conste a
liberação do corpo e ocorrência policial (se houver); 

Para busca e apreensão de crianças e adolescentes em
situação de violação de direitos: RG e CPF dos pais ou
responsável, certidão de nascimento da criança ou do
adolescente e decisão judicial que definiu a guarda e/ou
regime de convivência;

Para autorização para viagens de crianças ou
adolescentes: RG e CPF dos pais ou responsável, certidão
de nascimento criança ou do adolescente e passagem
aérea ou de ônibus;

Para ações decorrentes de recusa injustificada de planos
de saúde em cobrir internações ou cirurgias urgentes, mas
não-eletivas: RG e CPF do paciente e do representante,
relatório médico atualizado, contrato do plano de saúde,
comprovantes da negativa de cobertura e comprovantes
de pagamentos do plano de saúde.

Quais documentos cruciais você

deve ter para garantir seu

atendimento?
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Comprovantes de renda e declarações de imposto de renda poderão ser solicitados para
aferição da condição econômica a fim de comprovar o benefício da gratuidade de justiça.



Agora que você já sabe sobre a atuação do Núcleo
de Assistência Jurídica do Plantão, veja como é
possível entrar em contato:

O nosso atendimento ocorre nas modalidades
presencial ou remota.

Presencialmente, estamos localizados no Fórum
Desembargador Milton Sebastião Barbosa (o
Fórum de Brasília, próximo da Câmara Legislativa
do DF).  

De forma remota (on-line), para sua maior
comodidade, atendemos pelo WhatsApp, no
número         (61) 9.9359-0015. 

O horário de Atendimento é realizado da seguinte
forma:

Assim, o Núcleo de Assistência Jurídica do Plantão
está, de forma humanizada, pronto para atender o
cidadão 24 horas nos 365 dias ao ano!

Dias úteis das 18h às 12h do dia seguinte 
Sábados, Domingos e Feriados: 24 horas
Recesso Forense: 24 horas.

Como entrar em contato com o

Núcleo do Plantão?
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informativo

(61) 9.9359-0015.

Fórum Desembargador Milton Sebastião
Barbosa, o Fórum de Brasília, próximo
da Câmara Legislativa do DF.  

Dias úteis das 18h às 12h do dia seguinte 
Sábados, Domingos e Feriados: 24 horas
Recesso Forense (20/12 a 06/01): 24 horas.


